
Processo: 3018/2023 - PC 1/2023 

Fase Atual: Aguardar Prazo de Apreciação 

Ação Realizada: Prazo Cumprido 

Próxima Fase: Encaminhar Apresentação de Contas ao Tribunal de Contas
 

 
 
De: Procuradoria
 
Para: Secretaria Legislativa
 
 
 

DESPACHO DA PROCURADORIA-GERAL 
  
CONSIDERANDO que as contas foram apresentadas dentro do prazo estabelecido no art.
40, §1º, da Lei Orgânica; 
CONSIDERANDO que esta Casa Legislativa deixou tais contas à disposição de qualquer do
povo pelo prazo de sessenta dias, respeitando o disposto no art. 40, §3º, da Lei Orgânica; 
ENCAMINHO o presente procedimento à Secretária Legislativa para que envie as contas ao
TCE-ES, para emissão de parecer prévio, na forma do art. 40, §4º, da Lei Orgânica. 
 
 
 
 
 
 

Linhares-ES, 11 de julho de 2023.
 
 

Thárcio Ferreira Demo
 

Procurador Geral
 
 
 

 
 

Tramitado por: Thárcio Ferreira Demo
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